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DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUStíÇA. É fiÍEDAÇÃd'\Í DE
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE" CÒN^tAS
SOBRE O PROJETO DE LEI N,° 030/2020 ;x ^
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RELATOR: VEREADOR AUGUSTO SOARES

RELATÓRIO:

o  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n.° 030/2020,
0 qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 22/04/2020
e encaminhado nesta mesma data à Procuradoria Geral para analise
e parecer jurídico.

Em 24/04/2020 a citada matéria retornou à Mesa
Diretora e foi incluída na pauta da Sessão Ordinária realizada neste
dia e encaminhada a estas Comissões para ser examinada e receber
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder
Legislativo.

A presente reunião foi realizada em conjunto
conforme faculta o Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS
AMBROSIM, na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo
49, do Regimento Interno, designou a mim. Vereador AUGUSTO
SOARES, para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima indicado,
solicitando autorização legislativa para contratar servidor por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, para o exercido de 2020 e dá outras providências.

Será autorizada a contratação de 02 (dois) Pedreiros,
01 (um) Ajudante de Manutenção e 01 (um) Jardinairo, conforme
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